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SUMÁRIO EXECUTIVO 

As principais normas que regulamentam as atividades das ouvidorias públicas preveem a 

publicação de relatórios periódicos com informações estratégicas, principalmente, a respeito das 

manifestações recebidas. O Relatório Trimestral da Ouvidoria da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS) está previsto na Resolução Administrativa – RA nº 65/2016 e destina-se tanto 

aos gestores desta Reguladora quanto à sociedade. Desta forma, este estudo que contempla o 

terceiro trimestre de 2022, pode ser entendido, simultaneamente, como instrumento de auxílio para 

tomada de decisões e de transparência pública. 

No terceiro trimestre de 2022, foram endereçadas à Ouvidoria da ANS 307 manifestações que se 

referiam às competências de outros órgãos ou entidades. O encaminhamento às outras unidades 

de ouvidoria ocorreu, preferencialmente, pelo Fala.BR e o principal destinatário desses 

redirecionamentos foi o Ministério da Saúde. Entre os meses de julho e setembro, foram 

recepcionadas 2.416 manifestações a respeito das atribuições da ANS e mais da metade, 1.332, 

foi registrada no Fala.BR diretamente pelo usuário. Deste conjunto de 2.416 demandas, 1.411 

abordavam matérias da alçada da Ouvidoria da ANS e 1.005 traziam questões do alcance de outras 

unidades desta Reguladora, as primeiras foram respondidas, em média, em 24 dias e as últimas, 

em 6 dias. As reclamações constituíram o tipo de manifestação mais frequente e o tema 

preponderante foi “Demora na resposta da demanda/processo”. 

Ao final deste relatório, serão descritas algumas das outras atividades desempenhadas pela equipe 

da Ouvidoria da ANS no período de julho a setembro do corrente ano: as reuniões semanais de 

equipe, os relatórios periódicos internos e a finalização do Relatório do Atendimento das Ouvidorias, 

o REA-Ouvidorias 2022. 

 

1 Apresentação 

A Agência Nacional de Saúde Suplementar foi instituída pela Lei nº 9.961, de 2000, como órgão de 

regulação, normatização, controle e fiscalização das atividades relacionadas à saúde suplementar 

no Brasil. A referida norma dispõe o seguinte: 

Art. 3º A ANS terá por finalidade institucional promover a defesa do interesse público na 
assistência suplementar à saúde, regulando as operadoras setoriais, inclusive quanto às suas 
relações com prestadores e consumidores, contribuindo para o desenvolvimento das ações de 
saúde no País. (grifo nosso) 

Na Lei nº 9.961, de 2020, há previsão de que o Ouvidor componha a estrutura organizacional da 

ANS desde sua criação. Essa foi uma das medidas adotadas pelos legisladores para garantir a 

promoção do interesse público na atuação da ANS posto que a unidade de Ouvidoria de um órgão 

público é, fundamentalmente, um espaço de participação e de controle social. 
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A Ouvidoria é a unidade vinculada à Diretoria Colegiada da ANS responsável por receber e tratar 

as manifestações dos usuários, efetivos ou em potencial, dos serviços prestados por esta 

Reguladora. Também é papel desta unidade acompanhar e avaliar a atuação da ANS propondo 

correções de falhas e indicando oportunidades de melhorias, por meio de recomendações. A 

Ouvidoria da ANS integra o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal – SisOuv, que tem 

como como órgão central, a Controladoria-Geral da União (CGU), através da Ouvidoria-Geral da 

União (OGU). A autonomia e a imparcialidade necessárias para o desempenho de suas atribuições 

decorrem do fato de a Ouvidoria da ANS ser tecnicamente supervisionada à CGU por meio da OGU 

e subordinada, apenas, administrativamente à ANS, conforme anunciam o Decreto nº 9.492, de 

2018, e a Portaria nº 581, de 2021, da CGU.  

É possível afirmar que as manifestações dos usuários são o principal insumo para as atividades de 

ouvidoria e, visando proporcionar melhor e mais efetiva experiência para o demandante, a CGU 

disponibiliza gratuitamente, desde 2018, uma plataforma para recebimento, análise e resposta de 

demandas de ouvidoria. A ANS foi um dos primeiros órgãos federais a utilizar exclusivamente tal 

plataforma da CGU para recepção e tratamento das manifestações.  

O sistema, atualmente chamado de Fala.BR, é atualizado constantemente pela CGU e possui 

características basilares para os procedimentos relativos às manifestações de ouvidoria. Dentre as 

quais destacam-se: (i) intercomunicação com outros órgãos e entidades; (ii) controle de prazos 

automatizados; (iii) recursos para a elaboração de relatórios; e (iv) interface gráfica intuitiva. Além 

disso, de acordo com a CGU, o sistema é hospedado em servidor seguro, mantido pelo órgão, que 

garante a acessibilidade, a confidencialidade, a disponibilidade e a integridade dos dados, atributos 

de primeira importância quando se trata de manifestações que, em geral, tratam de aspectos de 

saúde como as que são direcionadas à Ouvidoria da ANS. 

Os dados sobre as manifestações dos usuários extraídos do Fala.BR configuram a principal base 

de análise dos relatórios da Ouvidoria da ANS. Estudos como o presente objetivam apresentar 

informações, de forma organizada e estruturada, aos gestores da Agência e à sociedade 

contribuindo para a constante melhoria dos serviços prestados e para a defesa do interesse público. 

 

2 Atendimento das manifestações recebidas no 3º trimestre de 2022 

Na Ouvidoria da ANS, a atividade de tratamento de manifestações é dinâmica e passa por 

periódicas avaliações para aprimoramento. Este processo de trabalho está regularmente mapeado 

e incluído no acompanhamento da equipe responsável pela Gestão de Riscos na ANS.  
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A OGU/CGU, enquanto supervisora técnica das atividades das unidades do SisOuv normatizou os 

procedimentos para tratamento das manifestações de ouvidoria de acordo com este trecho da 

Portaria nº 581, de 2021: 

Art. 12. O tratamento de manifestações de ouvidoria feito pelas unidades do SisOuv compreende: 

I - recebimento da manifestação; 

II - registro da manifestação na Plataforma Fala.BR ou em sistema e ela integrado; 

III - triagem; 

IV - encaminhamento de manifestações para outra unidade, quando couber; 

V - análise preliminar da manifestação; 

VI - solicitação de complementação de informações aos manifestantes, quando couber; 

VII - trâmite à unidade ou unidades responsáveis pelo assunto ou serviço objeto de manifestação; 
e 

VIII - consolidação, elaboração e publicação da resposta conclusiva oferecida pela unidade 
demandada. 

Atualmente, esta atividade é executada por dois servidores da Agência e por uma colaboradora 

terceirizada. Cabe a esta última fazer a triagem das manifestações. Nesta etapa, a colaboradora 

verifica a pertinência à ANS1, isto é, se a demanda trata de assunto de competência da ANS. 

Quando o usuário aborda temas fora da alçada desta Agência, sempre que possível, a colaboradora 

encaminha a demanda à unidade do SisOuv responsável pelas providências requeridas. O 

encaminhamento é realizado através do Fala.BR e, nesta oportunidade, a ANS envia resposta ao 

usuário esclarecendo sobre suas competências e sobre transferência da demanda ao órgão ou 

entidade competente. Nos casos em que a outra unidade de ouvidoria não usa o Fala.BR, é enviada 

resposta ao usuário com esclarecimentos sobre a atuação da ANS e com orientação sobre o correto 

direcionamento da sua questão. Esta boa prática visa à redução da burocracia e à satisfação da 

necessidade do demandante em menor tempo. 

Cumpre informar que o encaminhamento de denúncias segue rito próprio que inclui o pedido de 

consentimento do demandante para compartilhamento de seus elementos de identificação e, se 

necessária, a pseudominização destes. Esta medida tem por objetivo a proteção da identidade 

denunciantes, conforme dispõe o Decreto nº 10.153, de 2019. 

De acordo com a tabela 1, 307 manifestações inicialmente direcionadas à ANS pelos usuários foram 

encaminhadas a outros órgãos ou entidades porque tratavam de competências alheias às dessa 

Reguladora. Esta quantidade é a maior desde que este indicador passou a ser monitorado neste 

estudo trimestral. Como parâmetros citam-se: (i) no segundo trimestre de 2020, no início da 

pandemia no novo coronavírus, em que ANS redirecionou 283 manifestações; e (ii) o total de 

 
1 Demandas pertinentes à ANS: manifestações que se referem ao setor de saúde suplementar. As demandas não pertinentes à ANS 
recebidas pela Ouvidoria são encaminhadas ao órgão/entidade competente para as devidas providências, sendo o manifestante 
informado do encaminhamento. 
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manifestações encaminhadas a outras unidades de ouvidoria em 2021 foi de 277 demandas. Pode-

se apontar como uma das possíveis razões para este resultado o aumento do número de 

manifestações registradas através do Fala.BR, que será analisado mais à frente. 

Ainda de acordo com o quadro abaixo, tem-se que 82,4% (N=253) dos encaminhamentos tiveram 

como destinatário o Ministério da Saúde e continham demandas sobre agendamentos de consultas, 

atendimento básico e assistência hospitalar, por exemplo. Como a ANS é uma autarquia vinculada 

ao Ministério da Saúde, é recorrente que os usuários mesclem as atribuições dos dois órgãos. Em 

seguida figurou o Ministério da Economia, que acolheu 5,9% (N=18) dos redirecionamentos 

efetivados pela Ouvidoria da ANS no terceiro trimestre de 2022. Muitas destas demandas tratavam 

sobre ressarcimento à saúde do servidor público e dos sistemas administrados pela pasta. 

Destacou-se ainda o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para onde foram enviadas 5,2% 

(N=16) das manifestações encaminhadas no período. Diante da atipicidade deste resultado, 

buscou-se entender a motivação e a conclusão é de que não houve um fato específico que tivesse 

ocasionado essa quantidade de encaminhamentos ao INSS. Ademais, foi identificado um 

demandante contumaz, que enviou sete manifestações no período. Dentre os temas tratados nestas 

manifestações estão: auxílio-doença, perícia médica e aposentadoria.  

Tabela 1 – Manifestações recebidas pela Ouvidoria da ANS e encaminhadas a outras ouvidorias pelo 

Fala.BR – 3º trimestre de 2022 

 
                        Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2022 

O gráfico 1 apresenta a quantidade de manifestações recebidas pela Ouvidoria da ANS em cada 

mês do terceiro trimestre dos anos de 2020, 2021 e 2022. O ano de 2020 foi marcado pela pandemia 

causada pelo coronavírus SARS-COV-2. No terceiro trimestre daquele ano grande parcela da 

população praticava o isolamento social enquanto aguardava desenvolvimento das vacinas contra 

o vírus. Nesta época, muitos procedimentos de saúde eletivos foram evitados e dentre as 

manifestações enviadas à Ouvidoria da ANS sobre o tema destacavam-se as que questionavam 

sobre a incorporação de procedimentos relacionados à COVID-19 (doença provocada pelo novo 

coronavírus) no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde. Observa-se que as quantidades de 

manifestações recebidas no ano de 2020 foram superiores às registradas em 2021, quando parte 

da população já havia se vacinado e retornava às atividades sociais e econômicas. 



  
 

7 
 

O ano de 2022 vem sendo marcado por um aumento exponencial do quantitativo de manifestações 

recepcionadas pela Ouvidoria da ANS e como motivadores é possível apontar o incremento das 

demandas registradas diretamente pelos usuários no Fala.BR e a maior presença da ANS na mídia. 

Destacam-se ações de Comunicação da ANS como a participação na II Maratona de Defesa dos 

Direitos dos Usuários de Serviços Públicos e a quantidade de notícias veiculadas sobre a Agência 

no terceiro trimestre deste ano, que foi maior do que a computada nos dois trimestres anteriores. 

Gráfico 1 – Evolutivo de manifestações recebidas pela Ouvidoria da ANS – 3º trimestre de 2020 a 2022 

 
                              Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2022 

Conforme exposto, o principal canal de acesso à Ouvidoria da ANS é a plataforma Fala.BR, contudo 

a unidade também acolhe manifestações através do Disque ANS, do Portal Gov.Br (exclusivo para 

demandas sobre Dados Abertos), do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) e do e-mail 

institucional da unidade. Cada um destes canais tem suas particularidades, citam-se, por exemplo: 

(i) o Fala.BR é online, está disponível em tempo integral e dispensa intermediário; (ii) o Disque ANS 

tem horário específico de funcionamento e o registro da demanda é conduzido por profissional 

treinado; e (iii) os outros canais aceitam as manifestações em diversos formatos e devem ser 

registradas no Fala.BR por colaborador da Ouvidoria para o devido tratamento. 

A partir da tabela 2 verifica-se que 55,1% (N=1.332) das manifestações recebidas pela Ouvidoria 

da ANS no terceiro trimestre deste ano foram acolhidas pelo Fala.BR, outros 43,9% (N=1.061) foram 

registradas através do Disque ANS e 1% (N=23) foram recebidas através de outros canais. Todos 

os profissionais que atuam na inclusão de demandas de ouvidoria no Fala.BR estão orientados a 

considerar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
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Tabela 2 – Manifestações recepcionadas na Ouvidoria segundo canal de entrada – 3º trimestre de 2022 

 
                                             Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2022 

De volta ao processo de triagem realizado pela colaboradora terceirizada que atua na Ouvidoria, 

passa-se a discorrer sobre o tratamento das manifestações de competência da ANS. Estas são 

subdivididas em dois grupos, de acordo com a propriedade de Ouvidoria: as que tratam da atuação 

da ANS e/ou dos seus colaboradores são classificadas como próprias de ouvidoria e as que 

abordam competências alheias às desta unidade são identificadas como não próprias de ouvidoria. 

Neste último caso, é enviada resposta conclusiva ao cidadão, com texto pré-aprovado pelo Ouvidor 

Substituto, esclarecendo sobre as atribuições da Ouvidoria e sobre os canais disponibilizados pela 

ANS para tratamento da situação específica.  

Em geral, as demandas não próprias de ouvidoria são consultas ou reclamações sobre aspectos 

da regulação ou sobre planos de saúde, isto é, requerimentos de atribuição da Diretoria da 

Fiscalização (DIFIS), que oportuniza atendimento através do Disque ANS e do Fale Conosco. A 

partir da tabela 3, depreende-se que 41,6% (N=1.005) das manifestações recepcionadas no terceiro 

trimestre eram não próprias de ouvidoria.  

O quadro abaixo demonstra que no período analisado 58,4% (N=1.411) das manifestações 

recebidas foram identificadas como próprias de ouvidoria. Considerando que uma das principais 

atribuições da Ouvidoria é recomendar melhorias dos serviços prestados pela ANS, essas 

demandas assumem notável valor. Embora estas 1.411 demandas representem o maior 

quantitativo recebido em um trimestre de 2022, releva ponderar a queda do desempenho percentual 

em relação aos trimestres anteriores, em que se anotou 66,5%, de janeiro e março, e 61,4%, de 

abril a junho.  

Tabela 3 – Manifestações recebidas pela Ouvidoria da ANS segundo propriedade – 3º trimestre de 2022 

 
       Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2022 
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De acordo com a orientação normativa, as manifestações próprias de ouvidoria são encaminhadas 

às áreas técnicas da ANS, por meio do Fala.BR, para que estas subsidiem a resposta conclusiva a 

ser enviada ao demandante. Este procedimento tem em vista que a questão seja analisada em sua 

particularidade. A RA nº 65, de 2016, determina que a devolutiva das áreas técnicas à Ouvidoria da 

ANS ocorra no prazo máximo de 15 dias e possibilita a prorrogação por mais 10 dias, mediante 

justificativa. Em atenção às regras da OGU/CGU, o Fala.BR computa o prazo de 30 dias para o 

envio da resposta final ao usuário e prevê outros 30 dias adicionais em casos justificados. 

O gráfico 2 considera a totalidade de manifestações recepcionadas no período de julho a setembro 

de 2022 e as organiza de acordo com o tempo decorrido até a conclusão em intervalos de 5 dias. 

Observa-se que a maioria das demandas foi respondida em até 5 dias a contar do seu registro e 

duas outras concentrações formadas pelas que foram finalizadas nos períodos de 5 a 10 dias e 25 

a 30 depois da data do recebimento. 

No mês de julho, um dos servidores da Ouvidoria da ANS tomou posse em outro cargo inacumulável 

e desde então a unidade vem operando com a equipe reduzida. O impacto desta situação pode ser 

observado no gráfico abaixo, em que se nota quantidade acima do normal de manifestações 

respondidas em prazo maior do que 30 dias. Mesmo neste contexto, a equipe finalizou 49,5% 

(N=1.195) das manifestações em até 15 dias, o que também demonstra o comprometimento das 

áreas técnicas da ANS em subsidiar tempestivamente as demandas provenientes da Ouvidoria. 

Frisa-se que a chefia do setor vem buscando opções para recompor a equipe.  

Gráfico 2 – Quantidade de demandas por tempo de finalização (em dias) – 3º trimestre de 2022 

 

                            Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2022 
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Conforme previamente exposto, as manifestações não próprias de ouvidoria seguem um rito mais 

conciso de tratamento do que as demandas que tratam da atuação da ANS e/ou dos seus 

colaboradores. Por isso, julgou-se oportuno e útil estudar separadamente os tempos de finalização 

das demandas de acordo com a propriedade de ouvidoria. A tabela 4 apresenta os prazos médios, 

mínimos e máximos para envio das respostas finais às manifestações recebidas no terceiro 

trimestre de 2022. 

Iniciando pelas manifestações próprias de ouvidoria, tem-se que, em média, elas foram respondidas 

em 24 dias a partir da data de envio à esta unidade. O prazo mínimo de 1 dia indica que o menor 

tempo despendido para manifestações deste tipo, ou seja, a equipe levou pelo menos 1 dia para 

responder as demandas que tratavam das competências da Ouvidoria. Quanto ao prazo máximo 

de 64 dias, foi computado em razão de uma falha operacional ocorrida no tempo em que a equipe 

estava redistribuindo as atividades em razão da saída de um dos servidores. Cabe destacar trecho 

do manual do Fala.BR, que versa sobre o prazo de atendimento: 

Prazo de atendimento: o prazo de atendimento inicial é de 30 dias, conforme a Lei nº 
13.460/2017. Em relação ao prazo, tem-se o seguinte: 1) o prazo é contado a partir do dia 
seguinte ao registro da manifestação; 2) se o registro é feito após 19h no dia d, então o prazo só 
começa a contar em d+2 (se por exemplo um usuário registra manifestação na segunda-feira às 
19h30, o sistema considera que a manifestação foi registrada na terça-feira e o prazo só começa 
a contar na quarta-feira); e 3) se o início e/ou término da contagem for em dia não útil, postergam-
se ambos para o próximo dia útil; 

No que tange às manifestações não próprias de ouvidoria, o quadro abaixo indica que o prazo médio 

para conclusão foi de 6 dias e o mínimo foi de 0 (zero) dias, tempo anotado nos casos em que a 

manifestação é respondida no mesmo dia do registro. Já o prazo máximo de 32 dias, dias foi 

registrado em um caso de demanda de “Simplifique!” tipo de demanda específico, que demandou a 

análise do Ouvidor Substituto da ANS. 

Tabela 4 – Tempo de finalização das manifestações recebidas pela Ouvidoria – 3º trimestre de 2022 

 
                                            Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2022 

Uma das etapas mais relevantes do tratamento das manifestações de ouvidoria é a classificação 

por tags, marcadores de temas específicos, que são cadastrados no Fala.BR por cada ouvidoria 

pública. Esta atividade é de extrema valia para os estudos estratégicos da Ouvidoria que viabilizam 

as recomendações de melhorias expedidas às áreas técnicas. 
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Em suas rotinas internas, a equipe da Ouvidoria da ANS lida com microtemas e macrotemas, isto 

é, os assuntos mais abrangentes são ramificados, por exemplo, o macrotema “Sistemas da ANS” 

comporta, entre outros, os microtemas “Sistemas da ANS - Guia de Plano”, “Sistemas da ANS - 

SEI” e “Sistemas da ANS - Portal Operadoras”. Com o intuito de conferir fluidez e dinamicidade a 

este relatório, a tabela 5 apresenta os 8 macrotemas mais recorrentes, que, juntos, motivaram 

73,9% (N=1.043) do total de manifestações próprias de ouvidoria recebidas.  

Recorrente no topo desta lista, o macrotema “Demora na resposta da demanda/processo” foi 

abordado em 47% (N=663) das manifestações próprias de ouvidoria tratadas no período. A maior 

parte dessas demandas tratam da contrariedade dos usuários quanto aos prazos adotados pela 

ANS para as etapas dos processos referentes às reclamações deles contra as operadoras de planos 

de saúde. 

Empatados na segunda posição, com 5,1% (N=72) das manifestações, figuraram os macrotemas: 

“Andamento da demanda/processo” também relativo aos desdobramentos nos processos no âmbito 

da ANS; “Rol de Procedimentos”, em geral, eram questionamentos sobre a não inclusão de 

determinados procedimentos na lista da ANS; e, finalmente, o Disque ANS, que recebeu tanto 

elogios quanto reclamações sobre o serviço prestado pelos atendentes. 

Tabela 5 – Assuntos mais recorrentes das demandas próprias de Ouvidoria – 2º trimestre de 2022 

 
                         Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2022 

A tabela 6 apresenta as manifestações próprias de ouvidoria recebidas no período analisado quanto 

ao tipo. De acordo com o quadro abaixo, tem-se que 83,9% (N=1.184) dos usuários que acionaram 

a Ouvidoria da ANS o fizeram para demonstrar seu descontentamento registrando reclamações. Os 

outros tipos identificados, em ordem decrescente, foram: “Solicitação” 10,7% (N=151), “Elogio”, 

2,1% (N=30), “Sugestão”, 1,4% (N= 20), “Comunicação”, 1,0% (N=14) e a “Denúncia”, 0,9% (N=12). 

Em relação ao trimestre anterior notou-se elevação da quantidade de solicitações e redução das 
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comunicações. A comunicação de irregularidade é uma reclamação ou denúncia de origem 

anônima, que o Fala.Br converte automaticamente no tipo comunicação. O fato de ser cadastrada 

por usuário desconhecido não impede que a Ouvidoria faça as análises de sua alçada e proceda 

com os encaminhamentos adequados. 

Cabe informar que a maior parte dos elogios se referiam à “Atuação da ANS” e, de acordo com as 

instruções da CGU/OGU, foram encaminhadas aos setores responsáveis pela prestação dos 

serviços elogiados e respondidas com mensagem de agradecimento. Em relação às denúncias 

recebidas, elas recebem tratamento específico pelo Fala.BR e pela unidade de ouvidoria com a 

finalidade de proteger a identidade do denunciante. As 12 denúncias recebidas no período foram 

apreciadas pelo Ouvidor Substituto e seguiram conforme os procedimentos regulamentados pela 

CGU/OGU e pela ANS. 

Tabela 6 – Tipos das demandas próprias de Ouvidoria – 3º trimestre de 2022 

 
                                              Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2022 

A tabela 7 foi elaborada com o objetivo de pormenorizar as 1.184 reclamações recepcionadas. 

Neste quadro, as manifestações são apresentadas por microtemas, o que permite análise mais 

aproximada aos questionamentos dos usuários. 

Por mais um trimestre, e com distância dos outros microtemas, a tag “Demora na resposta da 

demanda/processo – Análise fiscalizatória” foi a mais frequente, tendo sido utilizada em 46% 

(N=545) das reclamações. Chamou atenção o microtema “Atendimentos prestados pela ANS - 

Disque ANS - Atendimento ruim” ter motivado 3,5% (N=41) das reclamações. Com base na 

percepção dos técnicos da Ouvidoria da ANS sobre o aumento destas demandas o microtema foi 

monitorado e estudo estratégico específico foi enviado à DIFIS.  
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Tabela 7 – Assuntos mais recorrentes nas reclamações – 3º trimestre de 2022 

 
 Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2022 

Os microtemas das reclamações mais frequentes acendem um sinal de alerta, principalmente, sobre 

o tempo que os processos que os usuários abrem na ANS levam até sua conclusão. Numa época 

em que a sociedade está cada vez mais consciente dos seus direitos e dos meios de participação 

social, é indispensável que as informações sobre os processos administrativos sejam claras e 

objetivas desde o momento da petição inicial. 

3 Outras atividades desenvolvidas no 3º trimestre de 2022 

A quantidade de manifestações recepcionadas no terceiro trimestre somada à saída de um dos 

servidores direcionou os esforços da equipe à função precípua da Ouvidoria, qual seja, tratar as 

demandas dos usuários dos serviços prestados pela ANS.  

No período analisado, dentre outras atividades desempenhadas pela Ouvidoria da ANS ressaltam-

se as que seguem: 

- Reuniões de equipe: o time da Ouvidoria da ANS se reuniu, semanalmente, através da plataforma 

Microsoft Teams. Nestas ocasiões, informações foram equalizadas pelo Ouvidor Substituto da ANS 

e os colaboradores tiveram a oportunidade de discutir questões relacionadas as rotinas de trabalho. 

- Relatórios de Ouvidoria: a Assessoria de Informações da Ouvidoria da ANS divulgou, através de 

e-mail para a equipe, relatórios semanais e mensais a respeito das manifestações. 

- REA-Ouvidorias 2022: a redação do REA-Ouvidorias 2022, ano base 2021, foi finalizada e o 

documento seguiu para o processo de normalização, realizado pela Biblioteca da ANS. Ato 

contínuo, o relatório foi diagramado pela Gerência de Comunicação Social e, mais uma vez, mais 

uma vez revisado pela Ouvidoria da ANS. No mês de agosto, a publicação encontrava-se pronta 

para divulgação, mas optou-se por aguardar o período de Defeso Eleitoral 2022.  
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